
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

segunda-feira, 2 de fevereiro de 2015 Ano V - Edição nº 00398 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Boa Vista do Tupim

publica

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

361362707A19E5EABDD59AC1EA4AF3E1



segunda-feira, 2 de fevereiro de 2015  |  Ano V - Edição nº 00398 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

SUMÁRIO
• Portaria Nº. 016, de 02 de fevereiro de 2015.

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

361362707A19E5EABDD59AC1EA4AF3E1



segunda-feira, 2 de fevereiro de 2015  |  Ano V - Edição nº 00398 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Portaria

     
 
 

 
________________________________________________________________________________________________

• Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

 CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 Praça Ruy Barbosa, 252 • Boa Vista do Tupim ‐ Bahia • Prefeitura ‐ (75) 3326.2211      

 
 

PORTARIA Nº. 016, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.   

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar a pedido, a Sra. MAIZA SANTIAGO RAMOS TRABUCO, do cargo em 

comissão de Controladora do Controle Interno do Município de Boa Vista do Tupim, 

declarando vacância do cargo 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  02 de  fevereiro de 2015. 

  
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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